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Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
PORTARIA Nº 12, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Federal nº.
6.316/75 e pela Resolução COFFITO nº 413/2012, e em especial:

Considerando o que dispõe a Portaria nº 54, de 13 de janeiro de 2017, que
dispõe sobre os Cargos de Livre Provimento deste Conselho Federal de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional, resolve:

Artigo 1º - Designar o empregado efetivo José Renato de Souza para o Cargo de
Subcoordenador da Área de Cursos do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia
Ocupacional na forma da Portaria nº 54/2017 e para o desempenho das funções
regimentais contidas na Resolução COFFITO nº 413, de 19 de janeiro de 2012.

Artigo 2° - O empregado deverá assistir a Coordenação Geral e Secretaria no
desenvolvimento e controle das atividades do Setor de Cursos do Conselho Federal; subcoordenar
as atividades cotidianas do setor, sob a supervisão da Coordenação Geral do CO F F I T O.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
RESOLUÇÃO Nº 54, DE 18 DE JANEIRO DE 2019

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei n° 13.639 de 2018 e o Regimento Interno do CFT,

Considerando o que dispõe o art. 4º e 5º. da Resolução nº 51 de 18 de janeiro
de 2019 - Regulamento Eleitoral: , resolve:

Art. 1° Criar a Coordenação Eleitoral Nacional - CEN, que terá a função de
coordenar a eleição dos Conselheiros Regionais dos Técnicos Industriais.

Art. 2º A coordenação é composta por WOLTERES ALENCAR MIRANDA (primeiro
titular), VALDIVINO ALVES DE CARVALHO (segundo titular), TED KLEBER LIMA HO L A N DA
(terceiro titular), SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS (primeiro suplente) e WILLIAM FERREIRA DA
SILVA (segundo suplente).

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

WILSON WANDERLEI VIEIRA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 3ª REGIÃO
PORTARIA Nº 320, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

O CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA- 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições
legais e atendendo às disposições da Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979 e do
Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983, do Regimento Interno e ouvida a Diretoria do
CRBio-03, considerando a Instrução Eleitoral, que regulamenta o processo para eleição e
posse dos Conselheiros deste Regional, para o mandato de 11 de junho de 2019 a 11 de
junho de 2023, cuja publicidade externa deu-se pela Resolução CFBio nº 497/2018,
publicada no DOU de 07 de dezembro de 2018, considerando que o pleito eleitoral deve
ser conduzido dentro dos regulamentos e da transparência, resolve:

Art. 1º Criar a Comissão Eleitoral para a realização das eleições do CRBio-03,
composta pelos Biólogos: Simone Hass, CRBio 009371-03, como COORDENADORA; Lisiane
Ferri, CRBio 009695-03, como SECRETÁRIA; Eliane Romanato Santarém, CRBio 009262-03,
como MESÁRIA; Jorge Pereira Ferreira da Silva, CRBio 000012-03, e Marcus Evangelista Leal,
CRBio 053052-03, como SUPLENTES. Art. 2º A presente Portaria entra em vigor nesta data.

CLARICE LUZ CRBIO 00478-03
Presidente do CRBio-03

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO
PORTARIA Nº 153, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 2ª REGIÃO -
CREF2/RS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o disposto na

Lei Federal nº 9.696/98, artigos 43, inciso IV e 92, e artigos 38 e 41, inciso I, do Estatuto
do CREF2/RS. resolve:

Art. 1º Designar para atuarem como pregoeiros em licitações na modalidade
pregão, no âmbito do CREF2/RS, os seguintes membros: I - Liziane do Espírito Santo Soares
- Matrícula 2522300058; II - André Luis Garcia Wallauer - Matrícula 2361900047.; Parágrafo
único. O pregoeiro e seu substituto serão designados, em cada pregão, através de
deliberação do Presidente do Conselho Regional de Educação Física da Segunda Região.; Art.
2º Ficam designados para atuarem como membros da equipe de apoio em licitações na
modalidade pregão, no âmbito do CREF2/RS, os seguintes integrantes: I - Paulo Rogério
Finatto Júnior - Matrícula 25498330020; II - Nara Simone de Oliveira - Matrícula
6968881001; III - Jairo Luís Razera da Silva - Matrícula 36975325.; § 1º: Poderão fazer parte
da equipe de apoio mencionada no caput deste artigo os pregoeiros elencados no artigo 1º
desta Portaria, sempre que os mesmos não estiverem exercendo tal atividade.; § 2º: O
Edital indicará em cada certame licitatório os membros da equipe de apoio, que contará
com um mínimo de 01 (um) integrante.; Art. 3º O pregoeiro poderá convidar um empregado
do Departamento/Assessoria que requereu a aquisição do bem e/ou serviço que se dará
pelo procedimento licitatório na modalidade de pregão, para acompanhar o certame, a fim
de auxiliar a equipe de apoio no desenvolvimento de seus trabalhos.; Art. 4º Esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ EDGAR MEURER

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO
PORTARIA Nº 2.326, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP,
no uso de suas atribuições que lhe conferem a Lei nº 9696/98 e de acordo com o Estatuto
do CREF4/SP,

CONSIDERANDO o disposto no art. 36, X, do Estatuto do CREF4/SP (Resolução
CREF4/SP nº 60/2011);

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do quadro de empregados
públicos do CREF4/SP em harmonia com a demanda dos serviços prestados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, II, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria CREF4/SP nº 1988 de 01/12/2017;
CONSIDERANDO o deliberado na 73ª Reunião Plenária Extraordinária de

09/02/2019;
CONSIDERANDO o deliberado pela Diretoria do CREF4/SP, em reunião realizada

em 11/02/2019, resolve:
Art.1º - Fica alterada a composição da Comissão Especial do Concurso Público de

Provas e Títulos CREF4/SP nº 01/2018, passando a ser composta pelos seguintes membros:
Membros efetivos:
- Humberto Aparecido Panzetti
- Paulo Rogerio Oliveira Sabioni
- Rodrigo Nuno Peiró Correia
- Tadeu Corrêa

- Elder Sicoli Lopes
- Lilian Cardeal Silva de Paula
Membros suplentes:
- Marco Antonio Olivatto
- Margareth Anderáos
Art. 2º - Esta Comissão extinguir-se-á após a publicação do ato de

homologação do resultado final do Concurso Público de Provas e Títulos CREF4/SP nº
01/2018.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

PORTARIA Nº 2.327, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP,
no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º, XI, da Lei Federal 8.666/93;
CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria em reunião realizada em

26/11/2018 e 21/01/2019, respectivamente;
CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CREF4/SP em sua 73ª Reunião

Plenária Extraordinária, realizada em 09 de fevereiro de 2019;, resolve:
Art.1º - Destituir, a pedido, os integrantes Célia Sueli Gennari e Rodrigo Silva de

Lima, ficando a Comissão Especial de Licitação assim composta:
- Alessandra Aparecida Alves
- Danielle dos Santos da Silva Alexandre
- Danielle Pivetti Jaloreto
- Luiz de Carvalho Almeida Segatto
- Tatianne Yumi Miyazaki Santos
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições

em contrário.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

PORTARIA Nº 2.333, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP,
no uso das atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o deliberado na 73ª Reunião Plenária Extraordinária do
CREF4/SP, realizada em 09 de fevereiro de 2019,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do CREF4/SP, resolve:
Art.1º - Nomear os integrantes da Comissão Especial de Análise para Registro

de Provisionados, a seguir relacionados:
Membros efetivos:
- Humberto Aparecido Panzeti
- Jaime Almeida dos Santos
- José Medalha
- Marcelo Vasques Casati
- Rialdo Tavares
- Rodrigo Nuno Peiró Correia
Membros suplentes:
- Marco Antonio Olivatto
- Paulo Rogério de Oliveira Sabioni
- Tadeu Corrêa
- Wagner Oliveira do Espirito Santo
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria

CREF4/SP 1161/15.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

PORTARIA Nº 2.337, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP,
no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o deliberado na 73ª Reunião Plenária Extraordinária do
CREF4/SP, realizada em 09 de fevereiro de 2019,

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do CREF4/SP, resolve:
Art.1º - Nomear os empregados relacionados abaixo, como membros da

Câmara de Sindicância do CREF4/SP:
- Elisangela Providello Moyses
- Evandro Francisco Martins Neto
- Fábio Borges de Souza
- Ícaro Oliveira do Valle
- Joyce Farias Pereira
- Renato Sadatoshi
- Ricardo Barredo dos Santos
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria

CREF4/SP 2017/17 e 2089/18.

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício

PORTARIA Nº 2.338, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O Presidente do Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP,
no uso de suas atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO o deliberado na 73ª Reunião Plenária Extraordinária do
CREF4/SP, realizada em 09 de fevereiro de 2019,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 da Resolução CREF4/SP 095/2017, , resolve:
Art. 1º - Nomear os integrantes da Comissão Especial de Avaliação de Gestão

de Pessoas, a seguir designados:
- Adriana Marteletto Fulco
- Alberto José Rossetini Junior
- Cintia Fernandes Rodrigues
- Cassia Horita
- Fabia Cristiane da Costa
- Eliane Ferreira da Silva Wanderley
- Luzia Kumiko Kitanaka Yajima
- Marcelo Couto de Carvalho Leme
- Priscila Lima Vasconcellos
- Rafael Silva de Lima
- Shiro Mario Yajima
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando a Portaria

CREF4/SP 1761/17, 1978/17, 1989/17 e 2115/18

PEDRO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA
Em exercício
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